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R E L A T Ó R I O

O EXMO SENHOR JUIZ FEDERAL SAULO CASALI BAHIA (RELATOR CONVOCADO):

Trata-se de apelação do INSS contra a sentença de fls. 129/136, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço e, por conseguinte, o cancelamento da cobrança decorrente da revisão perpetrada.

Apela o INSS, aduzindo que a revisão do benefício concedido à parte autora se deu administrativamente porque fixou constatado após procedimento apuratório que a autora não fazia jus a concessão por tempo de contribuição de professor, tendo agido de má fé, o que afastaria a decadência alegada, pelo que requer a reforma meritória da sentença. Em caráter eventual requer a exclusão dos honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca ou sua redução para 5% do valor da condenação.

Contrarrazões da parte autora às fls. 174/210.

É o relatório.

V O T O

O EXMO SENHOR JUIZ FEDERAL SAULO CASALI BAHIA (RELATOR CONVOCADO):

Da revisão. Trata-se de lide em que se discute a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço a autora concedido em 08/04/1997 (fls. 100), sendo que o ato revisional se deu em 21/08/2013, quando já ultrapassado o prazo de cinco anos. Sendo assim, não pode subsistir a revisão realizada pela ré, com suspensão do benefício, uma vez que já escoado seu prazo.

Nos termos do artigo 54 da Lei 9.784/99, “o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé".  Apenas por força da edição da MP 138/2003 o prazo decadencial passou a ser decenal, devendo-se concluir que a revisão ocorreu quando já decorrido integralmente o prazo quinquenal de que cuidava a Lei 9.784/1999.

Honorários advocatícios. Sucumbência mantida em razão de que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido.
Dispositivo. Do exposto nego provimento à apelação.
É como voto.
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